
Data e hora da consulta:
Usuário:

  25/04/2022 17:40
        ***.500.592-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70024 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDONIA REAL - (R$)

2022 NE 286

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167832 0100000000 339030 - ADM MATEXP

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

25/04/2022 Ordinário 0000659782022622800 - 1.585,72

24.728.467/0001-10 N. S. KARYDI EIRELI

Nota de empenho para cobrir despesa com aquisição de camisetas personalizadas, conforme ARP nr 02/2022, Pregão
Eletrônico nr 26/2021, Solicitação 46 da COMAP (0819536) e Despachoas nr 795 da SAOFC (0819568) e 463 da
COFC (0819661) do Processo SEI nr 0000659-78.2022.6.22.8000.

Porto Velho/RO

002/2022-AT

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

BENEVENUTO MORETTO 1564 UBERABA

CEP

12914-970

Município

BRAGANCA PAULISTA SP

UF Telefone

CNPJ

04.565.735/0001-13

CEP

76805-859

Endereço

AV.PRES.DUTRA,1.889 - AREAL

Município

PORTO VELHO

UF

RO

Telefone

(69)3211-2077/2000/2105/2104/2133

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

25/04/2022 17:37:38
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  25/04/2022 17:40
        ***.500.592-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.585,72

Total da Lista

Subelemento 59 - MATERIAL PARA DIVULGACAO

001 1.585,72Item 01 do Edital. "CAMISETA BÁSICA personalizada; confeccionada
em malha fria (PV), 67% poliéster e 33% viscose, trama de 170g no
mínimo, modelo unissex; corte reto; gola redonda com reforço de ombro
a ombro em ribana sanfonada, 96% algodão e 4% elastano, 2cm de
largura; bainhas (mangas e barra) de 2cm, com pesponto duplo, etiqueta
de identificação de acordo com as normas vigentes; COR BRANCA ou
PRETA EM TAMANHOS PP, P, M, G, GG, XG e XXG. Com estampa
personalizada a ser enviada após a emissão da Nota de Empenho,
desenhos frente, conforme arte a ser definida pela contratante. costas e
mangas, impressão em policromia (cores primárias e secundárias), com
alta definição, sem manchas ou borrões. Marca: Própria.

Prazo de entrega: Primeira versão para aprovação (boneca/amostra),
deverá ser entregue no TRE-RO no prazo de até 10 (dez) dias corridos a
contar do recebimento da arte gráfica. O pedido total deverá ser
entregue no TRE-RO em até 20 (vinte) dias corridos após aprovação da
primeira versão (boneca/amostra). Acondicionadas em caixas com 50
unidades embaladas em saco plástico individual."

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

25/04/2022 Inclusão 116,00000 13,6700 1.585,72

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

LIA MARIA ARAUJO LOPES

***.106.849-**

25/04/2022 17:37:38

Gestor Financeiro

FRANCISCO PARENTES DA COSTA FILHO

***.517.842-**

25/04/2022 17:36:58

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

25/04/2022 17:37:38
Operação
Alteração
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-

ro.jus.br

SOLICITAÇÃO Nº 46/2022 - PRES/DG/SAOFC/COMAP

SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO

 

Contratada: N. S. KARYDI EIRELI.

CNPJ nº. 24.728.467/0001-10

Ata de Registro de Preços nº 02/2022

Pregão Eletrônico nº 26/2021 (SRP)

Processo SEI nº 0002794-97.2021.6.22.8000 e 0000659-78.2022.6.22.8000

 

Ao SAOFC,

Solicito autorização para emissão de nota de Empenho conforme solicitado abaixo: 

Fonte disponível: MAT EXP - Almoxarifado - Material de Expediente, Embalagens,
Copa e Cozinha - ordinário

Valor Total da Nota de Empenho R$ 1.585,72 (um mil quinhentos e oitenta e cinco
reais e setenta e dois centavos)

 

Item
da
ARP

DESCRIÇÃO UnidadeQuantidade
Preço 
Unitário
(R$)

 

Preço
Total (R$)

Quantidade
a ser
empenhada

Valor 

Item 01 do Edital.
"CAMISETA BÁSICA
personalizada;
confeccionada em malha
fria (PV), 67% poliéster e
33% viscose, trama de
170g no mínimo, modelo
unissex; corte reto; gola
redonda com reforço de
ombro a ombro em ribana
sanfonada, 96% algodão e
4% elastano, 2cm de
largura; bainhas (mangas e
barra) de 2cm, com
pesponto duplo, etiqueta
de identificação de acordo
com as normas vigentes;
COR BRANCA ou PRETA
EM TAMANHOS PP, P, M,
G, GG, XG e XXG. Com
estampa personalizada a
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01

ser enviada após a
emissão da Nota de
Empenho, desenhos
frente, conforme arte a ser
definida pela contratante.
costas e mangas,
impressão em policromia
(cores primárias e
secundárias), com alta
definição, sem manchas ou
borrões. Marca: Própria.

Prazo de entrega: Primeira
versão para aprovação
(boneca/amostra), deverá
ser entregue no TRE-RO
no prazo de até 10 (dez)
dias corridos a contar do
recebimento da arte
gráfica. O pedido total
deverá ser entregue no
TRE-RO em até 20 (vinte)
dias corridos após
aprovação da primeira
versão (boneca/amostra).
Acondicionadas em caixas
com 50 unidades
embaladas em saco
plástico individual."

Unidade 27.000 13,67 369.090,00  116 R$ 1.585,72

 

Detalhamento da quantidade solicitada / memória de cálculo:

Camisetas para Comissão de Acessibilidade

ZONA MUNICÍPIO PP P M G GG XG XXG TOTAL

4ª VILHENA 0 5 7 5 0 3 1 21

11ª CACOAL e MINISTRO
ANDREAZZA 10 5 20 10 0 5 1 51

17ª ALTA FLORESTA D'OESTE 2 0 0 2 3 0 1 8

29ª ROLIM DE MOURA 2 3 3 1 0 1 1 11

30ª JI PARANÁ 0 4 4 0 0 0 1 9

PORTO VELHO – Secretaria -
Comissão 1 4 6 3 1 0 1 16

TOTAL 15 21 40 21 4 9 6 116

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por RUDMA ROSA OLIVEIRA
COSTA, Coordenador(a), em 25/04/2022, às 13:41, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-
ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código verificador
0819536 e o código CRC 4173C9D2.

0000659-78.2022.6.22.8000 0819536v2
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Ano 2022 - n. 77 Porto Velho, sexta-feira, 29 de abril de 2022 3

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (DJE/TRE-RO). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-ro.jus.br/

Considerando a necessidade de cumprimento das disposições da Lei n. 12.527, de 18 de
novembro de 2011, que regula o acesso à informações previsto no inciso XXIII do art. 5º, no inciso
II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal;
Considerando as disposições da Resolução CNJ n. 215, de 16 de dezembro de 2015, Resolução
TSE n. 23.435, de 5 de fevereiro de 2015 e Resolução TRE/RO n. 39, de 1º de setembro de 2016,
que regulamentam a aplicação da Lei n. 12.527/2011, respectivamente, no âmbito do Poder
Judiciário, da Justiça Eleitoral e deste Tribunal; e
Considerando o contido nos autos do processo SEI n. 0001009-66.2022.6.22.8000, evento
0813495, RESOLVE:
Art. 1º Atualizar a composição do Comitê Gestor de Conteúdo e Informações Publicadas na
internet, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, e alterar suas regras de
funcionamento, conforme disposto nesta portaria.
Art. 2º A Portaria n. 85/2021 - PRES/GABPRES passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 1º (...)
IV - Titular da Coordenadoria de Jurisprudência e Documentação - CJD;
(...)
VI - Titular da Coordenadoria de Pessoal - COPES;
VII - Titular da Assessoria de Planejamento, Estratégia e Gestão - ASPLAN;
(...)
Art. 2º O representante da Seção de Comunicação Social - SECOMS presidirá o Comitê e terá
como substituto automático o representante da Assessoria de Planejamento, Estratégia e Gestão -
ASPLAN.
Parágrafo único. Nas ausências, os demais integrantes do Comitê serão substituídos pelos seus
substitutos nas respectivas funções, sendo que o substituto do titular da ASPLAN, na
eventualidade de seu afastamento e do Presidente do Comitê simultaneamente, assumirá a
presidência.
(...)
Art. 5º O Comitê deverá analisar as informações disponibilizadas no Portal da Transparência de
acordo com as exigências legais e, sendo o caso, notificar as unidades responsáveis para
procederem à adequação.
Parágrafo único. O comitê deverá dar conhecimento dos trabalhos à Diretoria-Geral - DG.
(...)"
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Velho, abril de 2022.
(a)Desembargador KIYOCHI MORI
Presidente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE

EXTRATOS DE NOTA DE EMPENHO

PROCESSO: SEI 0000659-78.2022.6.22.8000 - BRINDES PERSONALIZADOS
Espécie: Extrato da Nota de Empenho 2022NE000286, de 25/04/2022. Contratada: N. S. KARYDI
EIRELI. CNPJ: 24.728.467/0001-10. Natureza Despesa: 33.90.30. Objeto: Item 01 do Edital.
"CAMISETA BÁSICA personalizada; confeccionada em malha fria (PV), 67% poliéster e 33%
viscose, trama de 170g no mínimo, modelo unissex; corte reto; gola redonda com reforço de ombro
a ombro em ribana sanfonada, 96% algodão e 4% elastano, 2cm de largura; bainhas (mangas e
barra) de 2cm, com pesponto duplo, etiqueta de identificação de acordo com as normas vigentes;
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Ano 2022 - n. 77 Porto Velho, sexta-feira, 29 de abril de 2022 4

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (DJE/TRE-RO). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-ro.jus.br/

barra) de 2cm, com pesponto duplo, etiqueta de identificação de acordo com as normas vigentes;
COR BRANCA ou PRETA EM TAMANHOS PP, P, M, G, GG, XG e XXG. Com estampa
personalizada a ser enviada após a emissão da Nota de Empenho, desenhos frente, conforme arte
a ser definida pela contratante. Costas e mangas, impressão em policromia, com alta definição,
sem manchas ou borrões. Marca: Própria. Quant. 116; Vlr. Unit. R$ 13,67; Valor Total da Nota de
Empenho: R$ 1.585,72. Assinada por LIA MARIA ARAUJO LOPES, Diretora Geral do TRE-RO.
Amparo Legal: ARP 02/2022, vinculada ao PE 26/2021/TRE-RO. Processo: SEI 0000659-
78.2022.6.22.8000.

1ª ZONA ELEITORAL

PORTARIAS

PORTARIA Nº 8/2022 - CRE/GAB01ª ZE/1ª ZE
Portaria Nº 8/2022 - CRE/GAB01ª ZE/1ª ZE
O Excelentíssimo Senhor Juiz da Primeira Zona Eleitoral/RO, Jaires Taves Barreto, no uso de suas
atribuições,
CONSIDERANDO que o Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, através da Resolução n. 012
/2018, regulamentou o horário de funcionamento das Zonas Eleitorais do Estado de Rondônia e
estabeleceu que, havendo necessidade dos serviços, o Juiz Eleitoral poderá fixar horário de
funcionamento diferenciado com a finalidade de atender as peculiaridades locais;
CONSIDERANDO que a 01ª Zona Eleitoral/RO atende região com aproximadamente 80 mil
habitantes, sendo costume a grande concentração de pessoas na sede do Fórum no período de
fechamento do cadastro eleitoral;
CONSIDERANDO que o atendimento presencial da Justiça Eleitoral de Rondônia retornou em 21
/03/2022, após período de atendimento exclusivamente remoto, em razão da pandemia causada
pelo COVID-19;
CONSIDERANDO o número limitado de equipamentos, servidoras e servidores, para o
atendimento à eleitora e ao eleitor;
CONSIDERANDO a capacidade do espaço físico do Fórum e o disposto na IN 002/2022/TRE-RO
que condiciona o atendimento presencial ao público externo, inclusive para as operações do
Cadastro Eleitoral, à observância de regras sanitárias de segurança da saúde, como manutenção
de distanciamento físico de ao menos dois metros entre pessoas, com vistas a evitar
aglomerações e garantir a proteção à saúde das eleitoras e dos eleitores, das servidoras e dos
servidores da Justiça Eleitoral de Rondônia;
CONSIDERANDO que o encerramento do prazo para a realização das operações de alistamento,
revisão e transferência de domicílio do Cadastro Eleitoral dar-se-á em 04 de maio de 2022 (Lei nº
9.504/1997, art. 91, caput c/c Resolução TSE nº 23.674/2021);
CONSIDERANDO a necessidade de fomentar, ampliar e facilitar o exercício da cidadania,
mediante o alistamento, a retificação de dados e a regularização eleitoral;
RESOLVE:
Art. 1º. Estabelecer que o funcionamento do Fórum Eleitoral de Guajará-Mirim - RO será ampliado,
nos dias 25 a 29 de abril e nos dias 02 a 04 de maio de 2022, para atendimento ao público externo,
no horário das 8 (oito) às 18 (dezoito) horas, ininterruptamente, com escala de revezamento entre
os servidores e indicação para serviço extraordinário.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na presente data.
Publique-se no DJE/TRE-RO e no átrio do Cartório Eleitoral.
Ciência à douta CRE e ao Ministério Público Eleitoral.

Guajará-Mirim - RO, 25 de abril de 2022.
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